
1'efi•.[!.Oit®t•5o Feder al do ~maw~ú 

DIÁRIO OFICIAL 
Dccretn no 1, de 24 de lulho de 1SG4 

--~~~---------------------- ·---------~·----------------~ Ano li. Números 231 e 232 Macapá 5a e 6a-feira, 5/6 de Agôsto de 19o5 
-----~~------------

POR TATUAS 

Nr. 451 /o5 GAB 
ATOS DO PODER EXEUUTIVO Nr. 1003-A/6'1-GAB 

O Governador do Terrltó
l'io Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lbe con
ferem os itens \'H e 1X, do 
artigo 4°, do Decre to·lei nr. 
Ei.')3!:J, de 21 de setembro de 
U J.!3 , 

O Governador do Tel'i'itório Kt·. 453/65-GAB Nr. 455/Gií -GAB 

RESOLVE : 

Federal do Amapá, nsantlo \ O Governador do Território O Guvernador do 'l'er ritó
das atrltJuições que U1e Federal do Amapá, usando rio Federa l do Amapá, usan
conierem os ítens V!l c JX, das atribuições q<Je lhe con- do das atribuições que lhe 
do artigo 4°, do Decreto-lei rerem os itens VII e JX do conferem us itens VII e IX, 
DI.'. 5.83!:.1, de 21 setembro ci e ttrligo 4°, do Decreto-l ei' m·. do tu·tigo 4°, do Decreto-lei 
1.943, e tenc!o em Yista o que 5.83!:.1, de 21 de setembro de nr. 5.839, de 21 de &etembro 
consta do Processo núm ero 1.943, e tendo em vieta o que 1.943, e tendo em vista o que Conceder nos • têrmos do 
2392/65·SG'l', consta do ProC'esso númer·o consta do Processo número item lll, do artigo 88, combi-

RESOLVE : 2826/65-SGT, l.G50j65-SGT, . nado com o a rtigo 107, todos 
HESOLVE: 'i da Lei nr. 1.711, de 28 de ou-

Conceder, na forma do ar- RESOLVI!:: tubro de 1.952, licença a ges-
tlgo 116, da Lei nr. 1.711, de 28 Conceder·, na ror ma do ar- Conceder na forma do ar- I ta o te às. servido~as: Mar i~ 
de outubro de 1.932, ~eis (G) ligo 116, da Lei nr. 1.711, de 28 tigo 116 da 'Lel nr. 1.711. de 28 Telm~ Lu~a Pcreu·a, Se_rvl
meses de licc o~~a especial, de outubro d.e 1.952, seis .<6) de out~bro de 1.952, seis (6) <;~ 1 , m~el ó.l-A, c:ento e vr~te 
contados nos perrodns de lo I IOe6es de hccoça espeCial, . mêsetl ele licença especial, (J20) dras contados no pertO
de agôsto a 31 de outubro de COJ?Iados uo ~crio?o de _1o d~ I contados nos período de 1o. de ~B d~ ?~tubro de. 196~ a 19 
l.9G5 e 1n de março a :u de agosto de 1.965 a m de 1aner- de agôsto u 31 ele outubro de de rev~r eno de 1.965, Rarmun
lllaio de 1.91i6. a Edite Furta- r.u de l.!lô6, a Olavo Pereira J.gíi5 e 1o, de agôsto a 31 de da ~l~antara:}:~rvalbo,, P.ro
do Guedes. ocupante do car- I icanço. ocupante do car·go outubro de 1.956, a Nilza Gon- 1 fe~SOl fl: At~x 1.1a r do Eos1_no 
p:o du. classe de Prnfcssôra d~ A_uxiliar de ln:>peção Sa- çalves Neves, ocupante do I Pnmano, .mvel 7, cento e VlD· 
elo_ ~nsiu_o Pré-Primário e Pri- nJtá r ra c hun~l, ~ível . 15, d,o cargo dn cl!'.sse de Prore~sô- t~ (120) ,c!Jas, contados ~o P,e
rn::mo. rllvel 11. cto Quadt·o de Quauro de [• nocronárJn~:~ Pu- r a do Ensino l'ré-Primáno e r10do c.e ~2 de outub1 o dA 
Funcionários Públicos do Go- 1 blico~ do Goyêrno d~s~e- TN-~ Pr·imário, nível 11. do Quadro 11.96 ;. a b d.e fev~reü:o de 
-.;êrno dê,..te Ten itÓI'iO, lotada r.tól'IO, lotuao na DlVlt>UO de de Fuucionál'ios Públicos do 1.96u, e) Aoao~la rv_or~:s de 
na Divi~ii o de Educação, em Produção, em vir tude de ha- Govêrno dês te Territélri o, lo·· Sv uza, .l rnres~ora !\-UXI.har do 
virtude de haver• :;ompletado veJ1 .completado. um decênio tada ua Divisilo de Educação, du Ensmo. Pnm?rJO, .mvel 7, 
um. decênio 'de ~fetivo cxer- de ~feuvo t-xercrcro, com pre- I em virtude de haver CO?l~lc· cento e vmt~ (120) d1as, con
dcw, compictmdrcto entre to endlclO entre lo de julho de ' tado um decênio uo efetivo tados no penado de 22 de ou
ele julho ele U:J5ú a 1o de ju- 1.950 a ~o de i_nlllo ele 19li0. exercícioo compreendido en- tu ~ro ele 1.,~-~4 u 18 de feve
lllo cte U.lliO. Palácw do Govêrno, em Ma- tre 1o de abr il de 1.9:i-! a 1o. rerro de. 1.9li~, to~as d~ q ua-

capá, 30 de julho de 1.965. de abril de 1.964. dro de _fuucwn.árws Pubhc?s 
Palácio (lo Govêrno, em 

.llueap <~ , 30 ae julho de 1.965. 
. . Pulácio do Govérno, em do ~overno ~e~\~ TernUmo, 

General Lmz. i'v~ enrles da Srlva 1 Macapá. ;jO d~ julho de 1.9~5. l,ot~_nas na. DJVItiaO de Edu-

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Go' e1 nador I Gen. Luiz ~il endes da Stlva caç~o. . " 
Governador Palácro do Govêrno, .,m Ma-

Nr. 45J j65-GAD. capá, G de novembro de 1.964. 
O Gover·nador do Te-rritório 1 1\r. 45(1/65-GAB Gen. Lui~ ~e~1des da Silva Nr·. 452-A/65·GAB 

O Governador do 'r<;ITitório 
Federal do Amtlpit, usando 
das atribuiçõ(•s que Hle con· 
fere nt os itens VH e IX, do 
urligo -!0 , dn f.l<'creto-Jd nr. 
5.839, de 2t d~ setembro de 
I 943, c tendo em vista o que 
consta do Processo nr. 104/ 
65-oGT, 

Fcderai do Amapá, usando I '"' ... · Governador 
das atribuições que lb e con· , O O,uYeruador do _Ien:~ono Nr. lOO..I·A/65-GAB 
rerem os itens \'H e IX uo Fedeia l do Amapa, u~ando 
artigo •1° do Deertto-lof nr. J elas atribuições que lbe con- O Governador do Território 
5.Sil9, de '21 ele setembro de fer em os ilens VIl e 1 ~. do Federal do Amapá, usando 
l.U-13, e tendo em vista o que r.rtigo 4o <lo Decreto-lei m·. das atribuições que lhe con
eonsta elo Processo número 5.8aH, rle 21 de se~embro de rerem os itens VII c JX, do 
:!..403j65·SGT, t94:1, e tend)o em vrsta o qu.e artigo 4°, do Gecreto· lei nr, 

conda do l r·occsso UJ'. 15GL/ 15 83tJ de 21 (]e setembro de 
RESOLVE: 65·SG 'I', Ú43: 

RESOLVE: 1 Concedor, na forma do ar
t iigo llli, da Lei nr. 1.711, lle 2b 

. Con~t'der, n~ forma do a r- , uu outubro dP. Ul:->2, seis .(6) 
tlgo 116, da Le1 ur. !.711, de 28 mêses ue licença especwl, 
de outubro de 1.952, seis (6) contadoa no período de 2 de 
111êses de lice~ç~ es~ecial, agôsto de l.9G:i a 28 de janei· 
<:untu<lcs no peno do de 1°. de r o de Ul6ô, a Leopoldin t• Bo
agôsto de !.965 u ;-H de janei·· liv» r Teixeira , ocJpnnte do 
ro de UJ6!i, a Aotonio de Sou- ea1·go da classe «H», da série 
zrt Oliveira, 0cupa.ntc do cur- do classes de Tecuico Rural, 
~·o ela eta~;so « D», da s~t·ie de uivei 13 do Quadro ele Fun
dusses dé Guarda Territorial, cioná: ios Públicos do Govêr
nível 13, lotado na Dtvisüo dd no dõste 'J\ltritório, lotado na 
Segur.~uça e Guarda, éill Yil'- Divisão de Pr·oduç5.o, eru vir
tude do lu:wer completado tude de !Jal'er complet!tdo 
um decênio de e[etivo excr- um dccê11io de efeth·o exer
cício, compreendido entre 1°. dcio, . compreendid o entre 2 
ele janeiro de UJ53 a 1•. de ele janeiro tie 1.952 a 2 de 
juneirú ele l.!l65. janeJI·o de 1.962 

Palácio do Govêrno, em Palácio do Governo, em 
J\tac;ipá, :.lO de julho de 1.965. ~1acapá, 30 de julho de l.!Jü5. 

.Oeoeral Luiz Mendes da Silva 
GO\'CI'fi l\ UO!' 

Gcn. Luiz Mendes da Silva 
Go vernador 

!JESOLVE: HESOLVE: 

Conceder, na fo m~n do ar- Conceder a V erissimo 1'ci-
tigo 116, da Lei nr. 1.711, de 2" xcira das Chagas, ocupante tio 
de outu bro de IU52, seis (6) cargo da classe A, da série 
meses de liceHça especial, ::lasses de Caq intciru, nívei S. 
contados no período de lo de do Quadro de Funcionários 
agôsto !:!e 1965 a 31 ele jan.eit·o Públicos do Govôrno dõste 
de 19f:iG, a Manoel Queiroz, Terr·itório, lotado na Divisão 
ocu pant.e. do car~o . da cla.sse , de Pror!ucção, triuta (30) dias 
~c Au~: :l!ar" do C~sinh.a, ~:yell de licença para tratamento de 
:> , . d~ Quad, o d~ F~ncwna~ lOS de saúda, em prorrogação, 
Pnbll.cos. do boverno .d~s!e contados no periouo de 19 de 
Te!·~lt?l'lú , lotad? na DlvJsao outubro u 17 de novembro de 
de Saude, em v1rtudo de. h~- 1.96,1, nos têrmos do item 1, 
ver <'O iil plctRdo . u.m deccmo do artiO'Q 88, combinado com o 
de ~felt\'o exe~cict o. compre- artigo !h, todos da Lei no 1.711 , 
endalo entre I de no \·embro de 28 de outubro de 1.95~. 
de 1954 a t• de novembro de 
196-L 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, :io de julho de 1965. 
General Luiz ~l eod es da Silva 

GoYcrnador 

Palácio rto Govêmo, em 
~acapú, 6 de novembro de 
1.96<l. 

Gen. Luiz Mendes da Sil\'3 
Gove:-uador 
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As Hepal'tições Públicas [ 
~l'crritoriais <l evcrão remetH 1 
o expediente destir:p.clo à pu- ' 
''licaçiio neste DiAiUO OFI- 1 
~IAL, diàl'iamcnte, até à s I 
i:~,i\0 hot•as. exr. eto aos sába- l 
dos qnanr1o deverão fazê-lo 
até h.'-3 11,00 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matérht rctribuida, nos 
cusos de erros ou omissões, 
deverüo ser formuladas POI' 
escrito, à Seção ue HedaÇüo, 
das 9 às 13.30 hor·as, no má
ximo alé 72 h o r as após a 
;;aida dos órgãos oficiais. 

Os originais de-vetão set'l 
datiln_gnâado(J e aut<mticados, 
ressaiVad:::~~. por qnem de di
l'eito, n1suras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serão sempre 
mnw.is, <.i8 assinaturas poder
,,e.iio wmar, em qualquer 
epocfl, pol' seis meses ou um 
~HO. . 

As a[!s!natnr·as vencidas 
poderão ser suspeDsus ~;elll 
uviso pr6ti o. 

DIARIO OFICIAL 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oiicial 

IllACAPÁ - T. F. AMAPA' 

A SSINATUR A S 
·RepartiÇ'ões e Fa,ti.culé:res : 

Semestce 
Ano . 
Número avulso 

Cr$ 
Cr$ 
C r~ 

2.000 
4.000 

20 

Agô::;to, 1965 

j As Repartiçõ~s Públic~:a 

l 
cingir-se-ão às assinuturu; 
anuais renovadas .:ité 23 de 

i feveJ'eit·o de cada. ano e ;;.s 

I iniciada a, em qualquer (>poc 1, 

1 
pelos órgãos competentes. 

i A fim de por;sibilitar a 
!remessa de valores acomp:•
J nhe.dos de esclarecimentc i! 
1 qua nto à !.lua aplica~:üo, ~oli-

1 
eitamos usem os iuteJ•ess!ldc s 

, preferencialmente cheque cu 
vale postal. 

Os suplementos às ed i· 
ções doa órgfws oHciai$ ~ó 
se fomccer·i'io aos uesin8nt( s 

I 
que. as solicitar em no ato <iu 
assmamra. 

j O funcioJJál·io público f· ~ -
1 clm·al, para razer jlis ao de:;
: conto indicado, deverá prov! l' 

-------------------~ esta condição no ato da a1 1-

Para facilitar aon assinan- J A fim de evitar soluçfio : siiui.tut'a. 
tes a verilJCaçã.o do p1·az•> úe , de continuidade no receui- ! O custo de cada exem
validade de suas assmaturas, m6tlto dos )úrnf!.is, de v o m : p!~r atrasado dos ó r g li oB 
ua parte superior do eudc rê- os assinanteu providenciar a . oEdaü; será, na venda avu .
ço vrro impressos o número respet·.tiva ren<)\'ação com : sa, acrescido de Cr&; 5,00, ~e 
do talão de registro, o mês e r ntecedêncí!l. mínima., de t1·iu· ; do mesrr:o ano, e de C1 53 
o ano em que í'indará. ü1 lilü) dias. !10,00, pc 1· anv decorrido. 

:\r. 1005-A/5·1-Gi-\13 cionários Públicos do Govêr- • trangula.tlos com o pagamen-1 encarregada do julgamento , 
no r: ê:; te Território, lotado na ; to de pessoal ue ma u eira ir- tiu:1l. 

--,O Uoveruudor do_Território Divisão de Produção, dez (l O) . r•egular, . 
1· eder·ul do A mapa, usaudo dias 0,, lir.enea para trata-· Art1go 7° - Em caso de 
~las atl'ibui~ões 911e Ih r:_ ccH- . mento de ;aúde, contados no l DECHETA : ompute de cand iclat~b cor -
Ierew os 1tens VII c IX, da período d~' 22 a iH de ou tu- !' . . ,:ur-:.~oos para um ;;;o Cfll'g .. , 
lHí.ig;o 4°, . do Decreto-lei nr. IJro lÍ'' 1 8U4 nos tarmns do . Artigo 1o - FICa. esta bel~- i krã preferênci~ sueessin
lí.S:.:n. de d do setembr o de ;lem }" c!~· arti•ro 88 v cumbina-: c~do_ o ~0ncurso que propl- ,llieute : 
- 9'- ·~ , ,, ' . ' :"' ' ' CIUT'<l O lD"T CSSO ao S8l'VlÇO 
L .,J, : CLO; co;n ~ Ul'IJgO ,,Gil , todOS ~tl. j púbiiCO mUiliüipal, fl llJ'a <18 1° - 0 C!.lUdidatO que pO f -

H.ESOLVE: ! 1~· 1f~·./'11 • de 20 de outub.o ' ;seguintes séries de claeses: !' suiL· maior tempo de serviçt> 
, , i tl ~ l.fl<J~ . I · 1 pú!.Jlico fedBral; 

Coneedci', nos tel'mos do P • • - Contudot· l2> cargos I 
item i, da al'tígo 88, combina- 1 .. ~ alá~io do G ove.1~? · e.m •. . . . . . 2° - O de m:üor tempo d 3 
do com os arUgos 92 e 10.1, ..Iucapd, 6 de novembro ce l9o4.j - Ü1tcwl ae Admm:stração j servi~:o püb!ico; 
t odos da. Lei nr. l.(il, de 2o d\) General Ll1iz Mendes da Silva ! <2J cargo:; o - ·· . 
c;utubro de J%2, licença p:lra Govemador l I 3 - O de maior .1'' ole, ~ 
tt·:ltcnncnto de saúde. em pn)r- 1 - Escrituré.rio (4) cargos 
rog_a••t!.o, aos servidores : O r- I, '1° - O HJ<liS id oso. 

- v --.~ - Datilógr-afo(!) cargo l 
hudo Frmlri:>eo Corrêa, Car- f l\ . . • .

1
· ~ J0 - Como temDJ de sel-

n' lt . ' '!' q I ' P'i·e ·ei tura 'iW.ilCl llRl F t J) ' 'ló I . • t-'ll (~ 11'0, lll'.' l, V!~, novenm r . -- ~SCt'0V('ü e- -(\ti g•·a o \'ÜiO público federal c;erá COlf-
l!iiJ) clb;, cor!tados no pel'iodo de Wlacayá i (BJ ca!'gos pu tatlo o exercício em quai< -
dc ~5 d~ outubro ~e 19?'~ ~ !2 , ,. . ~, \ , . . . quer cargos on funções d 1 
de J tlOC:ii·o tle l9G;): bvihmo 1 DECilrJro I, - Dezenmsta (2J cmgo~ administração federal. centra -
~í~·::; t,a 1dn ~Silva, Tr::b ;tliHl\i ~I' ,: O Prefeito M·noicipal de Ma-! _: Prorcssor Primário (2J lizada ou _autárquica, ·~em C( -
r· e, 'c _nt? _e '' 1 ~:e ,r~-0> caD[! , liGando das a tt•ibuiçõeslcargos I~o o penudo de tW l'_'fJ~o· m:-

~)~as, cont.Hil s ,Jo ~eliOCtO. de ou-e lhe confere o ineiso VI j . ht~r prestado no Exercito, t 
':·:, d.? .~uta~t·oo cl_~ 1~61 a. ~~ c;,c do nrl igo 9°, do l'J<~ercto 5.839: , Arti~o 2"- O 1:cferic~o con- Marinha e il Aer-onáutica. !e.\ e, Cl1 o c!.v ] ;;G~, e J.loí e_nal 10 21 d. s t >mb 1 1 043 ·• curao e de cara ter mt:rno . 
i.:er~'\ ,dos ~auto:> , Carpwtc~ro , ~m cou~binea~ão r~oJ~e o ·~ue ! ficando inEci·itos ex-oficio to- § 2o -- set·á com.pl!tad_o ~( 
mveJ c:-A, uove_nta (90) cha_,, ') .. C"citra o Decroto li' >dé"al dos os diaristas burocráticos' mo tempo ele _setvJç:o publw? 
co. ata.uos no penado de 29 de i' ' 1• vfí" 9. :..'- (J'-' 11 ~!e . 'tlellO 'de. e funcionário:; em estágio I o que tllnha Sido pl.'Cbtado L 
,.,,('ln'·lr·o ., ? " de dez --r1'uro ur. "· ~o. " c JL•I : · · nnl·"o Est"do' s Dl'st"''t "''d' "~· · . .' . " ~o ·, t;: • 10'".' ( •• ·,do en vista 0 que t pl'obatol'io que tenham t;[Jo u "' • . "' . . , · ~ 1 ~ ~·c. , -
t~e Wol,. t?do~ •. c.lo. Quadro Cte r'l~I~[,.e"'0 arti:,.0 130 '· Lei 1 "1omeados sem concurso e ru i, 'l'eiTttori~ e _l\1UO!.<'lplúí , 
1' ~Hielon~nus .!' u ol.lC_o~ do (i o-~ (; . t ' de 28 ·"'·e 't I~~o I e , não lHt jarn completnd0 cinco er:t. carg_o. ou faoçao c1vll o ~ 
verno d\:st~ _J'en·!to:·Io, !ota.- úr-\ 'ad,..tailn ~or ~~t~ ;nu~i- 1 anos de efeti\'o exercício. i lll_!l!tar, 111wt.?~rUi:JtftlltClft? o .i 
dos na Dlvlsuo ue Obrtl iJ. · · v''.~ ; ;d"d 0' • ·> · 1 1 nuo, crn órgao da_· adrJmnstr:> 

Ll a •. "' e • Art:go 3° - Ao. fiu al do 1 çã0 direta ou au:árquica, be11 
Paládo do Govêrno, em 1 1 & 1 ··" ~ l · · · · t' onsld'2rando que a diuâ- , .:oncu1·so 1aver,. c asslilcaçao, . cmr;o em sccJenuae aa econe-

!VInc<~l:á, G c\0 n ov eJ110' ro a1c " · 1 .. ' · · " ! -mica dos servic'ofl burocrt.t!- ' ~enc o ·pvov;nos os ca:·gos PP- 1 nna m 1sta ou em ;ull( açue:l 
!.96-í. cos dos diver-sos Denartl!- l _Js candidatos melhore;> ~lass' - j institufda::; pr~io i'oder Ptí.tJlicí·, 
Gen . Lui~. Mendes da Silva mentos desta municipalidade · u,ca.dos em .ca.da serJe d_e , apn~·ado _a V:J:;ta. ~lo s registro> 

G . • . d .. 

1

. l'ecla mam a inclusão ci e dia- ; c,assc, contsloe ;·ando-~~ o nu· i de rrequcnc1a, folha8 de pa -
cv 0 1 ua 0 1 ris tas que gravam substan- I mtn'o de vagas extstentes 1 gamt~Jlto ou dos e lcmclltü 3 

]';O lüOG-A/iJ.l-GAl..l. 1 ciulmente a execução o!·ça- i nas mesmas. regulurm t: utc a.vc~ll~tdos l! } 
' 1 moni:ú.ria; : Artio·o 4° _ Nenhum can- li asse?ta~~nto lBdlVidua.l o> 

U Govcr·nndot• do Terl'itó. 1 , • ! didato"' será inscrito ao con- funcwnan o. 
rio Fedenl.i elo Amapá, usnn-! ~ Cons1demndo qu~ no seu ! cut·so para mais de um car-~ ··r. ·o 0 •<t 
do rJas atribuiçues que lhe . (<U tdi:o de Pessoal 1JCrma.nen- ) go. A~t1h0 o,"-:: .~ s ca.I ,os ~ 1 
(. (\...,cc -·•·ll' 0 ,. 1· •,.11 .,. \ 'l l e 'X 1 te cxtstcm va rras nt\s thver- 1 sér 1 ~ de CLs, eo de CuntadoJ, 
~ ~· 1 o t L ._, l ... \.ç tJ ! .1 , O .... • T d '1'é ' 
do ar t! o;u 4°. da Dcc~eto·lei 1 s1s iiérirs de classes e que 1 Artigo 5° -- Serão com;ti- s!~o ~?llSH:era os _cmco :; 
zu·. (I.S;{g, <:c il de setembro l IJ_ürlt~rúo, s e ~ p~·uvidas nos 

1 

tuídas c:o~iss~es dist~nta~ pa- c~:nttfl c,o ~, , e só poue;·ao ~e ~ 
d:o' J.!H:l , termos o as Jew v;gentes; r~ a. ela!Jomçao, avlwaçao e P' e.~-?ch,d Js, por p o1 tado1 e, 

, . , . julgamanto compos~ns de de l.·lplomas d_e Contadur, c~e-
llESO LV E: 

1
• _Conende~·an~o, amda, q u o pessoas do comprov;.::da ea-~ vl.clamo~JtO _reg t :~ tr~do no MEC. , 

. , !!~ neccss1d~ae de \Hna me- ) pacidu<le nas di vct·saf> ma- ~tre!ona ao Ens!llo Cem e r-
Conceder a ~lH'<006! da Cos- <llLÜi normali Z<1.dora, para· que I térias. Cta ! e no cnc, na forma pre-

ta .-i.mmJajaG, ocnpante do ao Iim do exercício financei- ' vista nas Leis Yigentes e re-
cargo da. eiasse <<A», da série ro não venlw. a administra-! Artigo G0 - As provas do · gulamwnle aprovados no cou 
ü <.~ <.:!Ewsos de Carpiuto\ro, ~: ;"lQ municipr.t senlir os sous! refer ido concurso só serão . curso de que !rata o presen
níYel ti, do Quf\dro de Ftm- ! recurf!os or1;amontúrios es- ' ideníilicach-ls peia comis~ão I to Decreto. 
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Artigo o• - As instruções j com apt'O\ação e registl'o, Tôdas as p1·opostas devem 2. Não ad judicar os carros 
reguladoms dos Concursl\s quando forem sociedade anô- s c r apresentadas externa- da presente concorrência que 
serão elaboradas e atixadas j. nimas, legú !mente r.onslitui- mente na sobrccarta, de modo não oferecel'cm as suas ca
em lugar próprio para cil\n- do de acúrdo com o Dec1eto- obrigatório : racterfsticas as necessidades 
cia dos interesôa':los. í lei ur. 2.627. de 26 de setem- a) Denominação «Proposta e a tendimentos fins a que se 

- . i lH'u <le 1.9-íO; de Prêços)); destinam. As cauções s~rã o 
Art. 1oc - ~>te Decret~ .1 e1 i c) Diário Oficial com publi- b) Enderêço do SAG - feitas na .Mesa de Hendas 

entrará ~m ~·tgoi' na 1\at L de i cação do Decreto autorizando PrcHiclente da. Comissão de Alfandegada de Macapá , na 
s~a P~l.J~Icaçao, revognda3 as: a htnciGnar no Bras il, quando Concor·rência; Caixa Econômica Federal do 
Úl:>pOSllfOC~J em contrúno. i se tratar de Hrma estran- c) Nome e enderêoo d:l fir- Pará ou no Banco do Brasil 

Dê-se Ciência, Registre-se e j gedil)·ap: . . ma pr·oponente; Sj A, Agência em Macapá. 
Publique-se. : . ro\a ~e . quite9ão ,dos d) Referência a êste Edital Oualquer escla1·ecimentos 

; 1mpo::.tos: SllldJCal, 1m posto e ao jornal que publicou. que se fizerem necessário 
Gabinete do Preii.! ito Muni- ; sõi:Jre a renda, dos Institutos As propostas serão entre- aod interessados serão pres-

cipal de Macapá, 4 de agL;to I de .Aposeutadoriaa, Indústria gucs pelos lici tantes até as· tados pelü Serviço de Admi
de 1.965. j e. Profissão e patr.nte do Re- treze hor-as do dia 17t 8/9G5. uistração Gel'al, Seção do 

j v,tstro. conformo o mencionado no Material, todos os dias úteis 
1 4. Além d o s documentos item I deste Edital e a reu- na hora do expediente nor.Alfredo Oliveira 

Prereito Municipal : constB ntes do item anterior, nião para a respectiva aber- mal. 
devem os candidatos à inseri- tura terá lugar na sala da 

Departa- ção a presentar o seguinte : I Diretoria do Serviço de Ad-Publicado nêstc 
mento, aos 4 ele 
1.955. 

agôsto de a) Kecibo de caução feita 1 ministração Geral, as 10.00 
Serviço de Administi'açAo 

Geral, Seção do Pessoal e 
Materia l, em 1\'lacapá, G de 
agôsto cte 1965. 

ou na Mesa de Rendas Alfan- horas do dia 1D/8/B65. 
Heitor de AzeYedo ricanno dego~a ~lc M.a~apá ou Caixa N~o 68 tomartt em c~nsldc-

Dil'etcr do f)ppartamento"' de 1 Eeonol~ll.ca P'eneral ?o. Pen\, J '~ç~;~o qualquer alteraçao dos 
Administração 1 ou _uo .Ba.nco do _Bwsll ~/A, te~m_o~ de uma proposta, após 

I 
Ag\! HCJ:.1 o e iiiacapa, para ]Un- o tmcw dos trabalhos de a pu-

---- tar tto processar.1ento que ve- 1 ração. Ss houver causa de 
oha a set· ad iudicaclo. I filrç-a maior n:J. co:1formidade 

: du solicitante representar das oportunas, se for o caso. 

João Cáodiuo Soart>s Pilho 
Diretor do SAG 

J osé Epifânio de So uza 
Chefe da Seção do Pessoal 

c Material S erviço tle Administração 
1 
5. Ainda que mun:clo de pro· da Legislação em vigor, o 

Geral 1 curaçüo legal, nüo podcra co-~ as~> unto .será objeto de medi-

l - 1J , CO:\CORRÊ~CIA i duas ou mais firmas para o Desde que o recebimento 
• . . . ; ~ornecimento dos veículos a~ das viaturas especificadas na Cor.tis:;ão de Inquérito 

?.~uconunct a . P_ubllca nr . . que alude a presente Con- presente Concorrêncl<t tenha Administrativo 
OJ ,ü<J, yar~ aqu!sxçao de nove corrêncin. Pública. sido feito no pruzo o locais 
<~l .. veJ~n los, couiormc espe- 16. A C'lU~fto a que se refere' indic!ldos, a liquidação das PORTARIA Nr. 433/65-GAB 
cllwaçHu abatxo: ~ . . I o pre,;cnté edital é de Cr$ . . · ) despesas será processada na 

De ?L'dcm d,:> bxcelenhsm- \ l.OOU.OOO (H u m Milhão de forma do Art. 2;iH, do !{egula
r:-~o .s.e~ ho~ Governaclor t!o; Cruzei ros). mento para o código de Con
'l emlor_JO _Federal. do A!~ap~, : 7. O Govérno elo Tf·rrit6rio 1 tabiiidade Ptlblica de acôrdo 
faço. pub!Jco e a ou cw~cw '80 reserva o direito de man- com os eeus parágrafos P 
a~s mteressudc·s, em coufor- ! dH r verificar «in loco)), se Rs I alíneas. O pagamento será 
tmdade c~m o _P;-egulam~nt? l'ii'mas que solicitarem inl'cri- · efetuado dentro de trinta (30) 
Gel'UI d:.: Co~tab:hdudc P~bh-1 çiio para fornecimento dos dias seguintes aos do recebi
r:.u (título VJ,), li ue ucs!a . Oti~a veícuh1s especificados da pre- mente, conendo a despesa à 
h9a . abCJ·ta a c?ncorr~nc1a J sente concorrêncih, estão co o la das dotações orçs.men
pttb!Jca qt~e sert1. re~l~za.da. reelmenie apar-elbadas para· tárias concedidas à Adminis-

EDITAL DE CITAÇÃO 

Edital elo citaç~ão do acusa
do Felipe Santiago Prestes 
dos Sontos, Trabalhador, ní
vel 1, lotüdo na: Divisüo de 
Obras, para acompanhar e 
pl'estar declarações, em In
quérito Administrativo. 

EDITAL 
n~sto., Set'V lÇO (~C Arlnnmstt'U· 1 tal rornecimeuto. I tração Territorial, atr.avés do 
ç~o qernl, com 1~t~gr:1l obset·- Ministério ua Justiça e ~e- A Secretaria da Comissão 
va;:~·rs. tl:;s coad~~oes pstabe_- l!J -,p.õ.~ VIATURAS A i gócios Interiores, etc. de Inquérito Adminislrotivo, 
lcc10as uentc . ('U!~& l e_ oas t1- l•OR. ~CER 1 A3 propostas deverão obe- dePignada pela Portaria nr. 
xa?as na Legtsl!'lçao vJgf! nte. . , . , 

1 
·n ! decet• os têrmos ào Edital, 4:13/65-GAB, de 21 de jOlho 

h cou~o:r~n~m de que tra.- I . Os vewul~s a Ele I en .. fú~ _e-~ na o sendo aceitas aquelas ele 1955 do Excelentissimo 
ta terá iUJC>o as 10.00 horas 1 Ciclos dcverao obedecer r!go- que aprasentarem va•·ientes Senhor General Governador 
<lo dia 19 '..'e !:l~ô~to de 196fl, . rosam.~_nte as caracterfshcas ou rc os '.lara materiàl di re~ dêste Terr-itório Federal do 
para abertura. das proposta&, I ~~pccll;cas c?.~~s~~1tP~ di~ ~~·c: reufe :fu a~ que fizerem rc- Amupá, em cumptimento a 
lla s:1la ela J.)u·c!tOl'ta oo Ser-~ ~eute concon.,nvw, cootorme I ferência à propostll. ele outros ordem do Senhor Presidente, 
viço de Administração Geral con~ta do Item V. coneorrent<>s. e tendo em vista o dispôsto 
do ~oYcL·no ,~o ?'t~rritórlo, si- 1 v _ DAS PROPOSTAS I No interêsse da Admlnis- n~ f:statut~ ~os Fu1n~~onár!os tn a Rua CanutJo l\Iendt'ls, · traç'lo 0 Gcvêrno do Tcrri- PHbJICOS CtVlS da t.:mao , Cita, 
sjn. l As pi'oposta~ npresentacl~s 1 tóri~ poderá deíxa r de acci- ~elo. pt•csentc Edital, Felipe 
I\ - D I ser In - o I ? .)lO~ concorrente~, e~ tres I lar pru]JOStas apl·esent:Jdas até ~anttago Prest~s dos Slintos, 

A N { '-A 1 (.'l) v1as_, Ee.ndo ~clada soJ~teu- mesmo anular a pr•ef>ente 1 J ra bn_ll~&clor, m \e\ I, lotado 
Os pP.d!dos de inscrição E e- te ~ pnm~:u·a v;u . de aco.~do I concorrência, sem que _as~ista · na Dlv.u;iio d_e Obras, para , 

rão diri.;iuos ao Excel-:utíssi- 1 con. a I_,ei serao pelo~ n.~s- aos concorrentes o dJreito a compatecer dia (9) nove do 
mo Set~hor GO\'emadcr do 1 J~03 ~.ssmadas._ rr~~ r,ubn~B.Il.as 

1 

qua~que_r reclamação ou in- 1 c o~·;;en tc, às 8,00 h?re8 .. em 
Território, em requerimento I c.n t~~las as. ~~áo 1nt1~ ~ ~c_:c- demzuçao. 

1
. um"' das sa~as da Ptelazta d~ 

devid::menío selado, utó as 1 ril.o ~~r eutte"'ues I <~C t~ Ci~:-s à , ... , " Mac.u~á.' a f~rn de ~co mpanba1 
tl'eze (latO) I ·~a· do din.l'i l autoll(lado que p.estdll a 1V- DOSVEh U.,OSEoUAS ; c pietotar dcchuaçoesuo Pro-
·i e ;gôsto. d./J'.~'o~. CO! H ··de- 1 c,oncor!'ência (Artigo 7-W, do I CAH.AC'l'EHL:l'l'lCAS ' ~c;so A.dmi,n istr~ttivo ~ q_ue 
clarac'" 0 do 1 .. m d, con é ._ 

1
l L. G. C. P.). _ 1 , • I· e.,pande, perante a ComJs-

. a , , ~ ,. ~~ : 1 1 A s p~opostas não vodei'úo 114D - 2 AElW \\!L Li. S, são de lnqucrito. 
Cl~ ~o Iequet_el.<C, b~m c_oruo, l contel' seuão uma fórmu la de • côt• prêta, modélo 1061 --I 
:.-;~ Jeltal'·s~ _todas as, ex1q~~- , com pleta submissão a Wdas I ~.600 - 3 velocirladcs mistas; I Maca pá, G de agôsto de 
ctas do Co~J~_? de Contal)Jl!- 1 as cláusu'as do Edita l e o , 522·1 - 2 JEEP 'llNIYSR- 1965. 
dad~ da Lw._w, do .ltegula- : , · ' ~ ., to ~ "'-·SAL \\"lLLYS, cô1· azul oceu-
men to Geral oe Coolauilitiadc \ preço gue 0 p.op~nd'! v Olv I . ,José Mescarcuha::-: 
1). b . , d . " . 1t·,•ce. Nao se tom aro. o e:m eon- no, I '-' • · 
p~le~~co~e" (,){[~~~IS v!ausuJ,\S do l ~ide~·a?ão('fD quaisquer .~f~rtas suw -: ~ RU~l.\~- J EEP 4x~ occrelal'JO 
:L Os requl'r lmentos dt>vem. do '~!t~a..,d1S n~o f\J ~:_ -stas - ,,tandaul, cor a,,u\ oceano, 
ser instruídos COtll os seguiu- I no r;dtta l do~ Conco.r_rel!c:a, l' 1. P!Çf\ UP, côr branea (Uill·· fl,,, s; on f , . 
tos documento!>: , t;cm dS P~?po..,ta!l ~~~1~ ,br.~:,- bulanc;a). ~i1n[tlfi i• rlu· rnt.lÚflP!a~ 

1 t.:s (Art. 7-t9, do H.G.;J.l.,. N,w i., liU ,.. • uio .. 
n), B~)~isiro ,<no.~ - elo C_onty~- , serão aber1::ts as pror)o::; tas . \ ' I - DO PRl~ÇO 

to Socw.l C•U ua 1 :rma JIHlJn- qu o cheO'arem depois d~ eY-! Dia j O - D Central 
d~tal do O~p~~~~mcnto :-~ ~~;-~~- •

1
-pirado 0"' prazo indicado nês-! , . ~) p.rê<:o deverá ser dado · · 

n:.d tln Iuo~tstt hl e Com~;tciO, to Ectital fi eJ,Dd l) as mesmas 1 C1 , t~Jacapú. n 6 8 - Zagury Fil ial 
com dcclat'açf:o expressa do~ à disposfçiio dos proponeu- .. A Comissão de ~o~corrêa-
capital. ! tes, nem tomaàm; cm conside-1 ela so reserva o dH·eJto de : I , 7 S -- D. Povo 

b) Estatutos, em original do j ruçüo as qu e apresentar~m 'j 1. Apurar,.registrar e adju- J » H D _ zagu1·y Matriz 
Di:lrio Ol1cial em que se . !'::SUJ'US, cmemla ou vício de . dicar os veículos constantes 1 
acharu 0:3 mc;;mos p1:blica tlo8, i qualquer natun•za. ! pelos r.wnorcs préços; » 9 S -- Serrano Matriz 
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í:"' ;.. • A. 
h.Ci! f e!IS e V!SOS 

D~'~isão de rferras 
e Colonizaçüo 

EDITAIS 

,De ord em do ~enhor DlrctJ !' 
da Di.visiio de Terras e Colo
nizar,:üo, torno público que, 
'illu r ia Bn!ga Costa, bra8i!G-ira, 
vlüva, agl'icullora, residente e 
d ·•rnkiliada em Itauba!, Muni
d pio de Macapá, requeren 
nos têrmos d9. artigo 133 e 
scns §s e !; U nico do artigo 
20:3, .(\O Decreto Lei ll0 9.7li0, 
de 5 de setumbro de 1.946, 
Licença de Ocupaç~flo de um 
lote de te;Tas devolutas situa· 
da em Haullal , as margens do 
Rio .i.'itirim, Município de Ma

DIARIO OB'ICIAL Agôi>tO, 1965 

linba ."C:' · limitando-se pelo I terras _devolutas. situad?, ~o I ~tlétic~ Cluli ~ , [ncurso no Ar
lado dtreJto com o lote n° 3'7, Alto Rw Mac&~Tl, J\'lumclplü tJgo 10•, do CBO de Futebc-1. 
pelo Indo ~squerdo com o lu-

1
l_ie Amapá, abrangendo uma . ;- , , . 

te no 41 e fundos para a linha . arca ele 400 hectares, ressul- . E, :r;:ar~ que ~·10 se alegue 
<< P)) com terras nacionais, me- l vado os terrenos_ de ma.rin!Ja I~norancH:.,. v~r o ~r~:se1~1.: 
dmclo aOO metros de fr ente porventura exis tentes, drstan- Lcht~l 9e ~,Jtac;<~?'. dev.r~larne.~l 
por 1.000 metros de fundos. ! do da raixa de fronteira mais t.e ~ubll?a~_? ... l e ~ lll~P~ _ensa f.: -

... . , - . ! el e 200 quilõmett·os, que a su- la~a ~ tscd,~t _e , afJ~ado n,_s 
E, ~ar~ que s? ~ao alegu.e. plicanta pretende para dar lu.,ares dcte. mwudos por LEl. 

lgnorancta, serG este pubh- j1 início aos t rabalhos da Indús- D l " 1 ' I or · 1 ado e passac o em a ~,o-
ea_c o pe1a mprons_a ~lCJU e tria Pecuár ia. Declara a peti- cretaria do Tribunal de J U:l· 
afixado P.?.~·. 30 dws as pot'-1 cioná.!'i a que as terms por tH;a Desportiva, 1:m Macap 1, 
t~s_dos cdp~cws dest~ ~e~ar- : ela pleiteadas tem aB seguin- s de agôtito de lSll5. 
ttçao, Pre161tura Mumc1pa1 e i tes indicações e limltes: Faz 
Mesa de ~endas Alfandegada frente (E) para a margem di
de Macap&. reita do Alto Rio MD.carri, li· 

mitanclo-se pelo !ado de cima 
com oa limites do terTas r•2-

João Aurino Dias 
Secretário 

Macapá, 20 de julho ele 
HlU5. 
José Mm·itt da Cunha Ners queridas por Casemiro Fer- Estatuto da Sotiedade 

nandes Gurjão, dêste ponto . . 
Chefe da seção de Terras descendo o Macurri até com- Esportiva Recreativa 

GH. _ 2;)5 pletar a extensi:lo de 2.000! Beneficente Equatoriana 

capá. abnlDJüllli G uma área de - D e ordem do Senhor Di-
50 ltel:t~~ res,rcssal vado os tm·- reto da Divü.ão de TerTas e 
rcnos d 0 m<lr inba porventma Coloniznção, torno público que, 

metros de frente e pelos fun· 1-- S.E.R.B.E. 
dos teuas devolutas por onde 1 
mede 2.000 metros. CAPITULO l 

Da fundação, duração, 
séde e ::'c us fins 

cxi,.tentP.s, distando da fai xa 1\oberlo ela. Silva Pereira, I.Jra- E, para que se niío alegue 
de fro nteira maiB de :-JOO oui- silero. cat;ada, com 38 anos de ignorância, ~erá êste publica
Wmetros, que a suplica'nte it.lade, Cl'i.ador residente e do- do pela lmpr<:'nso Of:eial e 
P''etende para conti uuar os miciliado no lu gar Maruauum arixado por trin ta (3l1) dias A1:t. 1° - A ~ociedadB E;
tt' tl.l: a:bos c!e de explornç11o c ~,lun i eípio rlP- l\facapá, reque- as prn·tas dos e1lífício > desta port~va llecreat1v~ Ben_e~ICe: ~
rla iueltís tria agrícola. Dt:< ltt~·a reu nos têrmcs. do Artigo 133 · Jtepartição, Prefeitura Muni-: ~e Equaton aua, s1gla SEKB! ~, 
a petlcionitria que as ten·as e seus ~§ e s Unico do Artigo cip:J! e !\lesa de Henàas AI- : fu ndfH!a em 11 <I~ myrç? te 
pot· e la pli'iteadas tem as se- 20~ do::, Deá eto Lei no 9.76fJ : fandegatia de l\lacapá. 1 J9Li5, de dmaç.ao llnmtad l, 
g~uint.es inllkaçõcs e limites:-- tle ' fJ t.!e setembro de 1846:! . , , .· , . 1 t endo su::1 séde e tôro i urídil o 
i·.~~ Irc~~:i. rn;,:rte),r,)al'a)~t .. m.ar- 'I Licença de Ocupação de um_ • l\~acapa, 27 de JUlho de I n a Ciipital do 'fe l'ri túrio Fed ~
g ,: ,n <lit e~ t~ ("1 J.,o f: l • !run, , lote de te rras devolutas, 81_ 196J. i 1;a1, d_o An1a pú, tem por finali-
na r O'.'oaçao ltaub:t l! l!rmtun- I tuado na zona alta do Rio Jos6 1\'I,u•ia da Cunha Net'" I aau e. 
to-se pelo la1.h cle c•ma com ,. •t · · · d •·· J I 
· • ,, • 1; • '~ . "'_w_t~Janum e "' umctp!O e ma-. fJhefe da Seção de Tel'i'as a) - criar, prat_ icar e incen-
terras O..ll;Ja.(.,lS por Be.JCdJto capu, abrano·endo uma área i GR HJ5 r. ' d ' "] .· , nto d( <;: 

ürngn da t 'ost8., pelo lado de l i e·· l(J(\ he·ct·cti?ec ·recs·'l \'au'o fJS I rvar ? esenv,, \Il,ue_., l . e~ 
· • • L • • • • .o, " " I esportes em uew me usn baJ. ~dl com. o lote da manrem •nt·r·en"s dl' •nar1'tll1a por vel'- 1 · . l . 1-b. ' · a ·o . . . . . . , '" " · ' ' - - --- JOuos 1 a sa ao oro-amz nc 
do no Pmr1m c ~undos co:-:: t ~r- tura existentes , distrmdo da . co~:o eti"ÕPs 01{tre ·~sf' ociadcs 
rg,s aeupadus pelos crwuor'JS faixa de fronteira mais de 300' · · p~ .-" · · · ' · · 
('p [1.1 .. c .. c,. r ' d. 1 "'r'O , . F l - A d con.r~::nere s, 
.I. -d .<~.r ~1 l, me l TH I) <l.J. quilomctro s, que o suplicante · ec craçao mapaense e I o 

:rJ ~tr~s .. do fren te por l.IJOG d1- pretende pa r~ d_ar ~nício aos Desportos . b) -:- dcsenv_olv~r a cultura 
' os lte wndos. t rabalhos da mdustrra pecuá- art1stlca e soCJal nos seus a, .. 

E parit. que s ~ ·li •a 
1 

;·ia. Declara o p~tidonrt ~·io que Tribunal de Justiça Desportiva ~ociat.los; 
. · • , . • .8 nao < o c,., L. C j 'l ,·' tc'T" s por ele plelteacla< 
l~~l:w;;au~;a. ,:o era , é.st~ .P,~ iJ i i - t;m t;s dseg~lintes indicações ~ Edital de Citação m. O 1/65-'L' JD ~~ ) . - pr·estar assist&n? a 
l; , •. lo pem lr.iprer.sa ü_IJC u.tl <' 'itlll·tes· I: ·t~ l't·on•e para· 'l m~'dJca edue«Cconal e fl uxa:o_' 
• ~· . Y ., rj · . ' t ( '"J) J' · ' ' -- f h 'C \ '- c. ' (' Í d d ' 
~' ""'" fJ por tnn ll:e . _.,. c I<H G.U''~'em esquerda do Rio Mn- ,om o presen e e 8 or em :úntbre aos se us Ugt'emiado '· 
H~ 11otta~; dos ~::umcws dest. · c . . do Execlentíssimo Senllor Pre-

. HPJYl rtl e'i o Pr >fe 'iura· r.< ·. yan um, !mntando-se pelo la· sieent~\ do Tr·ilnmn i de Jnsti ;\rt. ,.,o - 1_._)ara efetivar,& a 
. · - ' ·'' • e 1

. -
1' um r o cl " cJrna com a margem " 

~iP.<',l e. Mesa de i{c_ndt~s Al· •squE~rd··' (' ~ Jo·arapé "'to .l\!i- ça DeRpor·Uva, flcam Vo3sas do que estcttui o a rtigo 1° e 
!onap•r·wa de rhnap'J J - " " "' • "'' • ~er,l10r·ias citadas e d avida- :Suas alíneüs , deverú a DGCit:-

" ' -• < "' ' • '!'llt~! dêi:i le J) ODÍO descendo O mente convocnd< s a se fa%c- uade: J\lacapá, 2n1 de J'ttl't!o de citado rio ~/amanurn até com- , t rem presenLes ou represen ar 1 • • _ 
HlC5. ple.a l' a extensão de 1.000 me· na reunião desta Alta Côrte. a) - possmr sede , e t~o 

·.rus, onde se limita com ter ras de Justiça Desportiva, a rea· logo permita_ a_s condições _li· 
Josó M'1rir.. da Cunha Ner·y devolutus e InnrJr,s aiod a com r:zar-se às J?:Oo horas, sexta- narH ell'as, lmnar a construç~:o 
Cllefe da Seeão de Terras te rras<J•wolutas, mecliu<lo 1.000 feit•a ( o dia 6 elo corrente de ~:wt :;élie própria uo buü·;o 

· GR - 193 · m<Jtros de frente por 1.000 di- mês,' na séde da Federação oBde foi fundada (C.E.A.); 
, los de fundos. 

') 1 - S 1 [)' 1 Amnpaense el e Desportos, I b . . t' ~ ,, , ~ 1.., 
- 02 O!'G'~m 00 en<tOL' l- ~ ~ - ~·uando s erão pru ceSb:Hi o~ e l - m,w e; _equ.pam,;n" 

reto r lÍ " [Jivr·sa-o li e 'l'cr·t•a.s e' 1'· para qn<J se nao al€g ne ' de ..... ·po1·t ·" c "U"S lllVC''S' « "' - - julgadcs os autos el e proces· ., . "'8, : . . - ~", . ~ « , ; ,.' ' ' Co lonizu~:ão, torno públi·:o ignorância, será êstc pu~lica- sos movidos pela Justiça Des- 'I:od&,l~l<wei:i, J,Ob?? de .r;~laJ: 
qpc, Haimuado L'os~:t PereirD, li?. pela lmp~ensa Onc_tal e po-·t'\·'t . bli.Jhoteca e de!iHli S meroB c e 
bt:a:oile iro, :,o1t~Jiro, agri•'ultl>f, ;mxado POJ' trm~~ (_30) dms as L ! < • distração snlutar; 
resiz:cntc e domiciliado nn: Co· f pnrlH<i dos echtwws desta 
lônia ele lüatapi, t11unir:íp i'l de f{_rp'lrtiçito, Prefeitm·a Mun~ 
;\_íucap~, requereu nos tê1·mos npal e i\lesa de Re_nJas AJ
<Jr, :n ~ ' g é~ 1J3 e seus s~ e ~' ~audeg<tda de Maeapa. 
t nico do artigo 20:1. el o De·~ 
c<·et(J L t·i no ü.i'oO, de 5 dt~ ~laeapá , 8 de julho de 1gG5 
t;e tunb:-o do J .!l.JG , Licenea de 
Ocupaçin de um lote ele ' ter
ras de vnlutaB. &ituado na Co
lônia ele Maülpi, Município de 

,J osl: Maria da Cunha Nery 
Chefe da S()Ção de Terras 
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!\Ia eHp~:l, abmngendo uma área\ - De ordem do Senhor Dl
de iW llectal'es, l 'OSsaJvndo orl rctor ela Divisãn de Terras e 
te tTCiiZ>S de mari uha por ven- Colonizuçãr, trm;o púbJiC(• 
1ma ex.istentcG, distando da l'~uc, Mnría José Pereira da 
fttbca de fronteira mai~ de 1 Silva , brasileira, c;.ts~da , com 
z;;o qui lôme tro :: , qu e o supli-~ :·H anos de idadr., criadora. 
ea nte pt·etende pnra continua!' residente e domiciliada no 
os tni !Jrtll1os de explo r.: ç'io 1 Alto Rio iVlacani, I\Iun icíp1o 
d:t indús tdrr. <::grícoltl. Declara , ue Amapá, requereu nos ler
o pc!icio n {; ~io qne ns ter-nl~; 

1

. nt_(:.s_ ~c artigo Ji33 e, .~eus §§c 
por e!C' pleiteadas tem as :se- § U lJJCO do artig-o i üu do De
Puintes ind iCiiÇÕ0S e limite::;: ere to Lei nr. 9.760, ele 5 dr 
~ Lote r.0 39, faze ndo fren te sett:mll.Jro de 1916, Licença de 
pa<<i a m ~ rgrm ;:; ;;querdn ela I 0GU1)BJ.~ !:\o de um Jo:e de 

Prrccsso nr. 10/US-TJD -
.Juiz 1\elator José ~:ía ria Fro· 
ta de 1\lmeiua. 

Denunciados - .Joaquim da 
Silva S<:nt!JS, do JuveJ:tm; E 
Clube, incurso no atlie:n 112 
elo C. D. Brasileiro de Futebol. 

Processo lll'. 11/65·TJD -
Juiz Relatür Altevir Cavalcan· 
le Lopes de Souza. 

Oenunciados - Horáeio Ma· 
rinho, artigos W7 e ll2 e New
ton Douglas, artigo 107, do 
CBDF, amhos perl<.'iH;e nte:; ac 
Yplranga Esporte Clube. 

Frocessü nr. 1?/75-TJD -
Juiz Relator Altiwir Cu vai
cante Lopes do Souza. 

Denunciados: Ol'ivnldo Gon· 

c) -- promover interc:1mb; o 
cdturttl. e:oporlivo, recr<Jativ ). 
l'e~ tas, qu 3rme~ses, comp•)tl
çoes esportivas a ter em sun, 
séde um sw·viço ele b;>, r e n 
benefício dos cofn~s S')Ci a s 
da entidade. 

Al't. 3° - A Sociedade E >
portivn. Heerea tiva BencticcH
te Equatoriana. como pessca 
iurídica e de dreito pl'ivad J, 
tem per~our,!idude e putrim i\
nio di;;tinto de seus as:soci< ,
do~. semlo a Diretoria rc1 :-· 
ponsávci per·ante êste por to
do seu ailvo e paBsivo, den
tro cl tts atribuições que li1e 
süo conferidas pelos Estututu •, 
não fi cando os di retores Ia!· 
tos os isentos elas penhlidad( s 
em qu<l ineunen :m. 

çalvell Ramos, do Gunrany (C ontinua no próximo número) 


	

